
Estado do Piauí
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA

Ofício n.° Q&J2020 Inhuma-PI, 27 de abril de 2020.

Senhor Presidente,

Apraz-nos encaminhar a essa Câmara Municipal, o BALANÇO 
GERAL desta Prefeitura Municipal, referente ao exercício financeiro de 2019, levantado 
com fiel obediência às normas instituídas pela Lei Federal n.° 4.320/64, Resolução do 
TCE-PI, Lei Complementar n.° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e demais 
dispositivos da legislação vigente.

Convém ressaltar, que igual providência tomaremos junto ao Tribunal 
de Contas do Estado do Piauí -TCE.

Agradecendo a atenção dispensada ao assunto, renovamos a Vossa 
Excelência, protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Anto ilva Júnior 
Municipal

A Sua Excelência o Senhor 
José Raimundo de Carvalho
Presidente da Câmara Municipal de Inhuma-PI 
NESTA CIDADE
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